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  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90026/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 70013 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Avisos (14) Impugnações (1) Esclarecimentos (10)

23/09/2024 19:39



Prezados, boa tarde!

A XXXXX inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXX, vem através deste solicitar esclarecimento:

De acordo com a nova Lei de licitações 14.133/2021, as empresas declaram no site cumprir com a obrigação

de preencher vagas de Aprendizagem profissional, conforme o Art. 116. Ao longo de toda a execução do

contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento

da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas.

Pergunto:

1 - De acordo com o Art. 116 da LEI 14.133/2021 citado acima, a empresa arrematante deverá apresentar a

Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes na fase de habilitação para comprovar que cumpre

a cota ?

2 - Não comprovando através da certidão que cumpre a cota de aprendizes, a empresa será desclassificada ?



Prezada licitante,

Os requisitos para habilitação ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024 constam na SEÇÃO XII do Edital (DA

HABILITAÇÃO E DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO).

Atenciosamente,

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro



23/09/2024 19:38



Sr. Pregoeiro.

No questionamento eu digo que o cálculo das horas extras do vigilante supervisor está CORRETO, 19,43%,

Porém não foi calculado da mesma forma para os vigilantes 44 horas semanais capital e interior, utilizando

apenas os 16,66% faltando somar o adicional de férias de 4,25%, logo o percentual correto para esses

vigilantes é de 20,91% e não 16,66%



Prezada licitante,

Está equivocada a interpretação da empresa, conforme resposta anterior.

Não há incidência de adicional de férias nas situações em que o vigilante recebe o prêmio de férias em lugar

do adicional. O prêmio de férias é um valor fixo, não havendo incidência cumulativa nas horas extras. Tudo

conforme já foi explicado reiteradas vezes ao consulente.

Atenciosamente,



 
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Raul Almeida da Paz

Pregoeiro

20/09/2024 16:17



Bom Dia Prezados.

A XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXX, vem comunicar mais um erro no edital.

As planilhas que elaboram o valor final para o processo licitatório estão com o cálculo da Boa Permanência

errado como demonstrarei abaixo.

Salário do vigilante R$ 1.471,22

Bo Permanência 22% sobre o salário Base = R$ 323,67 conforme página 03 Cláusula 4ª da CCT 2024 Reg. n.º

000094/2024.

Valor apresentado nas planilhas do edital é de R$ 283,21 para todos os postos.

Devido aos dois erros apresentados, no primeiro e-mail nos cálculos de horas extras e agora no valor da boa

permanência, venho solicitar a republicação do edital com as devidas correções.



Prezada licitante,

O custo com o prêmio de boa permanência foi incluído no submódulo 2.3. O valor informado corresponde a

22% do piso da categoria, multiplicado por 21/24. Foi considerada a disciplina do item 3 da cláusula oitava da

CCT (2693294). Tendo em conta que o benefício é devido após três meses de efetivo exercício, consideramos

no custo mensal a apropriação referente a 21 dos 24 meses do contrato.

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro



20/09/2024 16:16



Prezado Pregoeiro.

A XXXXXXX vem comunicar um erro no edital do certame em epígrafe, na planilha de cálculo das horas

extras, página 131.

Na planilha apresentada no edital no item incidência 13º, férias e adicional apresenta de forma correta no

posto do supervisor o percentual de 19,43% que representa na planilha correspondente a esse posto de

serviço ao somatório do percentual de 13º + Férias + Adicional de Férias (8,33%+8,33%+2,77%).

Porém nos outros 3 postos de vigilante 44 horas semanais, apresenta erroneamente o percentual de apenas

16,66% que representa o somatório de 13º + Férias (8,33%+8,33%) ficou faltando o percentual do Adicional de

Férias que nesses postos é de 4,25%, com isso o percentual total a ser utilizado no cálculo das horas extras é

de 20,91%, com isso os valores das horas extras serão superiores aos apresentados no edital e no valor total

do contrato.



Prezada licitante,

Em atenção ao presente questionamento que alude ao percentual de incidência de 13º, férias e adicional

adotado no cálculo das horas extras, informamos que, exceto quanto ao vigilante supervisor, para todos os

outros contemplados em serviço extraordinário, fora computado na PCFP o benefício prêmio de férias em

lugar do terço de férias, por aquele primeiro ser mais benéfico ao trabalhador. O prêmio de férias, previsto na

cláusula vigésima da CCT, constitui-se em valor linear, correspondente a 51% do piso da categoria.

Verificada a média mensal de horas extras, somada à remuneração ordinária, para verificar se geraria um

valor de terço de férias superior ao valor do prêmio de férias, constatamos que não é o caso, permanecendo

mais vantajoso para o empregado auferir o prêmio de férias.

Assim, no cálculo de horas extras para os vigilantes não deverá ser computada a provisão com adicional de

férias. Por conta disso, foi indicado na incidência do submódulo 2.1 sobre as horas extras o percentual de

16,66%, apenas férias e décimo terceiro, desconsiderado o adicional, visto que se custeou na PCFP o prêmio

de férias, mais vantajoso. Ressalve-se que para o vigilante supervisor o cálculo considerou o percentual de

19,43%, neste caso computando o terço de férias.

Assim, se o prêmio de férias é pago ao vigilante em lugar do terço de férias, então o percentual de incidência

de fato é menor, pois o prêmio é um valor fixo (51% do piso da categoria) pago linearmente; ao revés, nas

hipóteses de ser pago o terço constitucional, este incide sobre o cálculo de hora extra, como é o caso do

vigilante supervisor.




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Incluir esclarecimento

Atenciosamente,

Raul Almeida da Paz

Pregoeiro

05/08/2024 13:36



Senhor licitante



Senhor licitante



30/07/2024 11:26



Assunto: RES: Resposta ao pedido de esclarecimento



Assunto: RES: Resposta ao pedido de esclarecimento



25/07/2024 13:15



Prezados, Bom dia!



Prezados, Bom dia!



09/07/2024 13:58



Bom dia prezados,



Bom dia prezados,



01/07/2024 09:45



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO



PEDIDO DE ESCLARECIMENTO



28/06/2024 13:05



Cumprimentando-o(a) cordialmente, venho por meio deste solicitar esclarecimentos referentes aos seguintes



Senhor(a) licitante,




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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/
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